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LEI Nº. 716/2013 

 

EMENTA: ALTERA A SÚMULA DA LEI 
MUNICIPAL Nº. 711/2013 e dá outras 
providências; 

Faço saber que a Câmara Municipal de Santa Cecília do Pavão, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, José Sérgio Juventino, Prefei to Municipal, 
sanciono a seguinte lei:   

Art. 1º  - A súmula da Lei 711/2013, de 27 de agosto 
de 2013 passa a ter a seguinte redação: 

 

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIOS E CONCEDER ISENÇÕES FI SCAIS 
RELATIVAS À CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 
VINCULADAS À PROGRAMAS HABITACIONAIS DE INTERESSE S OCIAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Art. 2º  - Ficam mantidos todos os artigos da 
mencionada Lei. 

Art. 3º  - Revogam-se as disposições em contrário 

 

Edifício Odoval dos Santos, em 22 de Outubro de 2013. 

 

José Sérgio Juventino 

    Prefeito Municipal 
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